
15º CAMPEONATO DE PESCA 

REGULAMENTO 

 

Avenida Guanabara nº. 1.100 - Bairro Jardim Guanabara - Três Fronteiras-SP - CEP: 15.772-895 
             E-mail: colonia@caasp.org.br - Telefones: (17) 99737 1250 – (11) 95312 5084 

 

ARTIGO 1 – DO CAMPEONATO:  
1.1 – O Campeonato de Pesca é realizado pelo Departamento de Esportes e Lazer da Caixa de Assistência dos 

Advogados de São Paulo com apoio da Colônia de Férias.  
ARTIGO 2 – DOS OBJETIVOS: 
2.1 - Divulgar a Colônia de Férias dos Advogados Paulistas “Recanto Rio Paraná” e o potencial turístico da 
região dos Grandes Lagos. 
2.2 - Promover o lazer e a confraternização entre os Advogados(as) praticantes da pesca esportiva. 
2.3 - Conscientizar sobre a necessidade de preservação e conviver em harmonia com o ecossistema. 
ARTIGO 3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderão participar os competidores que tenham realizado e finalizado o processo de pagamento das 
inscrições.  
3.1.1 - Todos os competidores deverão estar com os documentos em dia, tais como: Licença de pesca válida – 
Habilitação do capitão da embarcação válida – Documentação da embarcação válida e portá-los ao longo da 
competição. 
3.1.2 - A embarcação deverá estar de acordo com as exigências da Marinha do Brasil, respeitando as regras 
constantes na NORMAM-03 ou quaisquer outras aplicáveis. 
3.1.3 – É permitida a participação de menores de idade, desde que estejam acompanhados dos pais ou 
responsável, tomando todas as medidas de segurança cabíveis, mediante assinatura do Termo de 
Responsabilidade.  
3.1.4 - É obrigatório o uso de colete salva-vidas durante o evento. 
3.1.5 – A equipe poderá ser composta por até 03(três) competidores, sendo masculino, feminino ou misto.  
ARTIGO 4 – DA PROGRAMAÇÃO: 
4.1 - O local do evento será na Colônia de Férias dos Advogados Paulistas “Recanto Rio Paraná”, na Avenida 
Guanabara nº. 1.100, Bairro Jardim Guanabara, município de Três Fronteiras, Estado de São Paulo. (Município 
de Interesse Turístico-MIT). 
4.2 - A competição será realizada nos dias 19 e 20 de abril de 2026, sendo: 
4.2.1 - Dia 19/04 - Domingo 

- 08h00 – Abertura oficial do 15º Campeonato de Pesca; 
- 08h30 – Largada; 
- 17h00 – Chegada. Sem tolerância. 

4.2.2 - Dia 20/04 – Segunda-Feira 
- 08h00 – Largada; 
- 17h00 – Chegada. Sem tolerância.  

                  - Após a aferição dos vídeos e a classificação geral, seguidamente, a entrega dos troféus (1º 
ao 10º colocado e Maior Peixe) e sorteio dos prêmios. 
ARTIGO 5 – DA COMPETIÇÃO: 
5.1 – A organização do evento vai fornecer a régua de medição. Sobre ela será fixada uma senha para cada dia 
do evento. 
5.2 – O torneio será exclusivamente do TUCUNARÉ, qualquer que seja a espécie encontrada (azul, amarelo ou 
pinima). 
5.3 – O torneio de pesca será na modalidade “PESQUE e SOLTE”. 
5.4 - O torneio consiste em pesca exclusivamente embarcada, utilizando barcos, lanchas ou bass boat. 
5.5 - A competição será na represa do Rio Paraná, não há limite para a área de pesca. 
5.6 - Será considerado válido para a competição a somatória da captura de cinco (5) peixes diários. 
5.7 - Será considerado válido para a medição exemplar com medida a partir de 25 cm. 
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5.8 - O critério de medição será pelo comprimento linear. 
5.9 - O método de medição se dará através de filmagem de vídeo e a soltura imediata do peixe a fim de 
garantir a sua sobrevivência. 
5.10 - Na chegada da pescaria, o (a) representante da equipe vai devolver a régua de medição e receber a ficha 
para anotação dos peixes capturados no dia. Selecione os 5 (cinco) vídeos a serem apresentados e dirija-se aos 
Árbitros. 
5.11 - Os equipamentos permitidos serão:  
5.11.1 - linha de multifilamento ou monofilamento de qualquer libragem; 
5.11.2 - vara, carretilha e molinete; 
5.11.3 - iscas naturais e artificiais. 
5.12 – É obrigatório a largada e o retorno na Colônia de Férias. 
ARTIGO 6 – DA RESPONSABILIDADE: 
6.1 - O(a) Advogado(a) é o(a) representante da equipe. 
6.2 – Somente o(a) Advogado(a) poderá: 
6.2.1 - Retirar o peixinho da sorte com os árbitros e depositar na urna para que a equipe participe do sorteio 
dos prêmios. 
6.2.2 - Retirar a régua de medição com os árbitros. 
6.2.3 - Registrar em vídeo irregularidade que mereça análise dos árbitros. 
6.2.4 - Manter distância mínima da área de pesca da outra equipe. 
6.2.5 - Entregar a régua de medição, retirar a ficha e apresentar os peixes válidos para os árbitros. 
ARTIGO 7 – DAS VEDAÇÕES: 
7.1 - Ausentar-se da competição sem autorização dos árbitros. 
7.2 - Abordar ou deixar-se abordar por qualquer embarcação, exceto a fiscalização ou em caso de emergência. 
Caso ocorra, registre em vídeo. 
7.3 – Pescar fora da embarcação. 
7.4 – Jogar lixo na água ou margens do rio. Se a oportunidade permitir, recolha. 
ARTIGO 8 – DA INSCRIÇÃO: 
8.1 - A inscrição e a reserva dos apartamentos poderão ser feitos pelo(a) Advogado(a) regularmente inscrito 
na OABSP, em dia com sua anuidade, a partir da 00h00 do dia 23 de março de 2026, pelo e-mail 
colonia@caasp.org.br. Cada Advogado(a) poderá reservar apenas um (1) apartamento.   
8.2 - É obrigatório que um dos participantes da equipe seja Advogado(a). 
8.3 - A taxa de inscrição por equipe será no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), através do PIX e-mail: 
colonia@caasp.org.br com envio do comprovante para o mesmo endereço de e-mail.  
8.4 - Na taxa de inscrição está incluso a camiseta para as 25 (vinte e cinco) primeiras inscrições, e a 
participação dos competidores na confraternização que será realizado ao final do evento.  A bebida não está 
inclusa. 
8.5 - Caso um dos competidores não possa participar da competição, este poderá ser substituído desde que 
justificado e comunicado aos árbitros que vão analisar e decidir. 
9 – DA APRESENTAÇÃO DOS VÍDEOS: 
9.1 – Ao retornar ao ponto de largada/chegada, para encerrar a participação na competição, o(a) Advogado(a) 
deverá retirar a FICHA DE AFERIÇÃO e imediatamente aguardar na fila para aferição dos vídeos. 
9.2 - Serão medidos peixes (tucunaré) a partir de 25 cm. 
9.3 - Cada equipe poderá apresentar para aferição até 05 (cinco) vídeos de Tucunarés. 
9.4 - Poderão ser capturados quantos exemplares forem possíveis durante a competição, porém, somente 
SERÃO VALIDADOS 05 (CINCO) EXEMPLARES e os vídeos deverão ser apresentados aos árbitros, já 
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devidamente selecionadas e em sequência. Dessa forma, o competidor deverá apresentar os vídeos de uma 
vez só. 
9.5 - CRITÉRIOS QUE DEVEM SER SEGUIDOS PARA VALIDAÇÃO DOS VÍDEOS E SISTEMA DE MEDIÇÃO: 
9.5.1 - O peixe deverá ser colocado centralizado na régua em linha reta, com a barriga virada para baixo 
(conforme ilustração na régua- FIGURA 1 e 2) com a sua boca fechada e claramente encostada no marco zero 
(parede da régua). 
9.5.2 - O rabo deverá estar reto de preferência dentro das linhas vermelhas na régua e a calda espalmada. 
9.5.3 - O comprimento do peixe seja mostrado claramente e por inteiro no vídeo. 
9.5.4 - Marcas de medição da régua devem estar totalmente visíveis, aferindo o comprimento máximo do peixe 
sem deixar dúvidas. 
9.5.5 - O peixe deverá estar livre de quaisquer dispositivos (alicates de contenção), exceto pela presença da 
mão do competidor, que a manterá junto à régua. Observação: A mão do competidor jamais poderá esconder 
a boca do peixe no marco zero da régua e também sua calda. 
9.5.6 - Na soltura, os peixes deverão apresentar claras condições de sobrevivência. Se o peixe sair com 
dificuldades ou até mesmo boiar, o mesmo será desclassificado. 
9.5.7 - Não arremesse o peixe diretamente na água, faça a soltura de forma normal, colocando o peixe na água 
e deixando que ele saia naturalmente. (passível de desclassificação do peixe). 
9.5.8 - Ao retirar o peixe da régua para fazer a soltura, mostrar o número de inscrição contido na régua. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 1 – MODELO DE RÉGUA DE MEDIÇÃO – RÉGUA RÍGIDA – ALUMÍNIO ADESIVADA 
 

 

 
 

Figura 2 – EXEMPLAR PERFEITAMENTE POSICIONADO, ALINHADO À RÉGUA DE MEDIÇÃO, RABO RETO 
 

ARTIGO 10 – DA PREMIAÇÃO: 
10.1 - Os prêmios serão sorteados entre as equipes inscritas. 
10.2 - As 10 (dez) primeiras equipes classificadas receberão troféus do 1º à 10º colocado, para cada integrante. 



15º CAMPEONATO DE PESCA 

REGULAMENTO 

 

Avenida Guanabara nº. 1.100 - Bairro Jardim Guanabara - Três Fronteiras-SP - CEP: 15.772-895 
             E-mail: colonia@caasp.org.br - Telefones: (17) 99737 1250 – (11) 95312 5084 

 

10.3 - A equipe que capturar o maior peixe durante a competição receberá troféu. 
10.4 - A classificação será feita pelo maior comprimento total de peixes. 
10.5 - Em caso de empate, ganhará a equipe que tiver o maior peixe em comprimento, independente da 
coloração do peixe. 
10.6 - Persistindo o empate, será considerado o 2º (segundo) maior peixe em comprimento. 
10.7 - Se persistido o empate, será considerado o 3º (terceiro) maior peixe e assim, sucessivamente. 
10.8 - A equipe inscrita que não participar da competição, salvo justificativa por força maior, a qual deverá ser 
apresentada antes do horário da largada e contar com aval dos árbitros, ficará excluída da classificação e 
sorteio dos prêmios, bem como não fara jus a restituição do valor da inscrição previsto no item 8.3. 
ARTIGO 11 – DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES: 
11.1 - Poderão ser realizadas inscrições até o dia 18/Abril/2026. 
11.2 - Os participantes concordam em autorizar a veiculação de sua imagem em qualquer tipo de propaganda 
relacionada ao 15º Campeonato de Pesca promovido pela OAB/CAASP. 
11.3 - A programação e o regulamento poderão ser alterados, e caso necessário, as equipes serão comunicadas 
com antecedência. 
11.4 - A organização e autoridades não se responsabilizam por qualquer tipo de danos materiais ou corporais 
ocorridos com os participantes no durante o evento.   
11.5 - Prioridade com a segurança. 
11.6 - Os casos não previstos neste regulamento serão decididos pelos árbitros e a organização. 
11.7 - A aferição e validação dos vídeos é de responsabilidade dos árbitros com autonomia sobre as decisões. 
11.8 - Realize a sua inscrição se estiver plenamente de acordo com o conteúdo do regulamento. 

 
 
 

Três Fronteiras, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 


